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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 016/2024, de 14 de maio de 2024.
“Autoriza o Poder Executivo a alterar o PPA 2022-2025, LDO 2024 e abrir Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I - Descrição dos Programas Governamentais do PPA 2022-2025, Lei Municipal nº 2009/2021, de 29 de setembro de 2021, no programa abaixo descrito, a atividade 2138 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE BENS IMÓVEIS, conforme descrição a seguir:
	PROGRAMA: 02 - Gestão e Manutenção de Serviços

	OBJETIVO: Produzir bens e serviços típicos de apoio administrativo, ofertados ao próprio Município, incluindo atividades de natureza tipicamente administrativa, que colaboram para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos.

	Nº
	PROJETO
	FUNÇÃO
	SF
	META
	2024
	2025
	TOTAL

	2138
	MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE BENS IMÓVEIS
	04
	122
	FÍSICA
	1
	7
	8

	 
	Imóvel Mantido
	 
	 FINANCEIRA
	50.000,00
	150.000,00
	200.000,00


Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2024, Lei Municipal nº2151/2023, de 28 de novembro de 2023, no PROGRAMA 02 - Gestão e Manutenção de Serviços, a atividade 2138 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE BENS IMÓVEIS, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sob código e especificação a seguir:


	04.122.0002.2138  
	MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE BENS IMÓVEIS

	3.3.90.30.00.05.02
	MATERIAL DE CONSUMO ............................................
	R$ 25.000,00

	3.3.90.39.00.05.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ..................
	R$ 25.000,00

	
	SOMA
	R$ 50.000,00


Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
	15.452.0004.1006
	CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ACESSO À CIDADE

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 609 .............................................
	R$50.000,00


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2024.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS):
Encaminhamos o presente Projeto de Lei onde pedimos autorização desta Casa Legislativa para incluirmos a atividade 2138 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE BENS IMÓVEIS, no orçamento da Secretaria Municipal de Obras, com a finalidade de alocar recursos para reforma urgente em parte do muro da garagem do parque de máquinas, pois o mesmo encontra-se com a estrutura bastante fragilizada, principalmente depois de fortes ventos que atingiram a estrutura há alguns dias.
Na expectativa de termos esclarecido, a contento, o presente projeto de lei, aproveitamos a oportunidade para reiterar à Vossas Senhorias nossos votos de grande estima e consideração.
Atenciosamente,

ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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